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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI NQ 1405/89 

O PREFEI10 MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍ RI'JO SAN'JO usando 

de suas atribuições 1 e;rai s, faço saber que a CÂMAJ?i. MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu san:::iono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder abertu 

ra do crédito Esp e: ial necessá r:io pera desap ropri~ 

ção de 620(seicentos e vinte) lotes no LotEBmento 

"Vila Nova de Colare; 11
, nesteMuni::Ípio. 

Art. 22 - As despesas decorren t ES da p rESent e, ocorrerão a con 

ta das seguintes dotações orçamentárias: 

10 - Habitação e Urbanismo 

1060 - Serviços de Ut ili da:le PÚ bli ca 

600 - Secreta ri a de Serviços PÚ bli co s 

620 - Depértamento de Limpeza Pública 

4000 - Despesas de Capi t'1 

4100 - Investimentos 

4119 - Obras e Instalações NCz$ 402.500,00 

Art. 3º - Fica revogada a Lei 1332/89. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as d i$osiçÕ es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 29 de Dezembro de 1989. 
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